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Olicio n" 21512020 -GP

Assunto: Encaminha PI'ojeto de Lci 1l /2020

A Sun Excelência o Senhor
,ronâtâs de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Vereâdores
N/C

Senl]or Presidente

Encalninhan'ros pala apleciaçiio de V. Ex" e clos dignos Vereadoles qLre

compôern essa Casa Leglslativa o Plojeto tle Lci 0,ll12020 que Dispôe sobre a
proteçâo do patrinrônio histórico e cultural do Município dc Lavras do Su[.

Certos de estalmos.juntos cot.tstlLrirdo unta Lavr.ils cio SLrl nelhor para todos
os Lar r.e,nses. desde já trgradcccntos sLrâ atenÇâo.

re§tes
l']rcÍei

Cordialmente.
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PROJETO DE T,EI N" 4Ii202O

DrrDóe 'ob-c ir Prolcçio oo pâll l'lôlrio hlstóli'o c

l,i'1,.,i. v""'''r''.' a ' LJ Js 'ô sul'

cAPiTULo I

DISPOSIÇÔES CERAIS

Art. l" Esta Lei dispõe sobre a proleçào do patrimônjo hislórico e cltltuml' r1o âlrbito do

Municipio de Lavras do Sul'

Arr. 2' É de corllpetêrrcia do Porlcl Lxecutivo lllunicipal r'iabilizaI a ar'llll1f""^tl: tll::l]::::.:t']

iiuiu. t,r,rfro. invcnuir'ios. bem conlo o csludo n dctcrmi açlio' a oÍganizaçâo- a col)sclIaçao a

dctesa e a divulgaçào (ios nresmos. corlr o obietivo de prcserval â paisagem utbana e natural as

trcr:rnç.r. oL leg:,tl,r:..rllL r:r'. tlo \lr I (ilrr'''

Àrt.3" ConstilueN pâu'in]ônjo hislórico. culllrml ou aúistico tlrurticipal' os bens dc natueza

nruleÍial e i âlerial, ionrados irldrviriualnleltc ou em conjunto pot'tadolcs de relerêrrci'r:

I - i c.irÇào e à enlâncipaçio politi.o-aclministrati|a do \4rrnicipio:

ll - à nlemória dos grupos étnicos lôrmadorcs dâ popLrlâçào do Municipio;

III - às lormas de expressão da culturâ locâl;

IV - âs consn-uçõcs e sitios de valol histór'ico, paisâgistico, ârtistico, ârquitetônico, elnográllco,
bibliorecário. arqueológico. paleorlológico c cisntífico. no âü1bilo municipali

V - ao rrodo de vida dâ populâçào locâl:

VI - às cr iações âltístioas, cicntificas e tecnológicas |elacionadas ao Municipio;

VII - às manileslaçôes populares e lolclóricas do Municipio.

^rl.4'' 
A proleçào ao pâldolônio his(i|ico. cullurul e rristico nrunicipal. serii rcâlizada pela

/\drninistraçào P[rbliúa Mruricipal. coDr a colâboraçàu da co|)UDidâde. pol mcio dc:

I - tonlbànento:

ll - inventários:

lll - rcgislros;

IV - vigilânciâ e fiscalizâçâo;

V - desapropriaçào.
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Art 5" 4 presente Lei àpli(n-sc iros bcns dc pcssoas lisieas ou iuridicirs dc direito público olt

fri\âdo.

pâúsralo úrlico. [xcluem-se da aplicaçáo dests Lei os i'cns de oligr' estlclrgciril' que integrem

:;li:iilffi;,;,;",.i"iã"' aiii""'it'''"' rtnda que tcrth'rrn 
'''laçào 

com a culrura local'

cnpÍtuLct ll
DElilNlÇÔEs

Art. 6" CoDstitui pâtrimôr1io hlstórico-cultural. o conjLlllto de bens ma(eriais e imateriais

".r"À*. * úr"rirpio. vinculados a tàtos merroráveis ou sjgnificativos, de valor histórico-

cultuml pârâ o Municipio de Lavras do SL . que sejân1 dc illtercsse público conservar e proteger

contm a aÇão destruidorâ. decorrente da ati!idadc humanLl e do passâr do tempo

An.7'' Pam efeiÍos desra Lci corlslitui pat|inrônio natutal de Lavras do Sul. as areas e os

clemenlos naturais exislcrllcs no N4unicipio quc, por-soa imp(nlância ecológica c leiÇào notável.
coDr quc tcnhâm sido dotados pcla natllrczâ ou Ícsultâdo da atuâçào hu,nana, sejanr de interessc
público conservar e protegc,.contra a âç:lo destruidom deconente da âtividâde humanâ e do

A . ll"Pxlr os fiDs da presenle Lci considera_ser

I - Tombantento: srbmissào de cel-lo bem. público ou privado, a unr [eginte especial de uso, onde
se busca preservar integralmente as srras caracteristicis originais, extJnas e internas, cle acordocom süa ünpo ância; realiza-se através rle proceclimento aciminisirativà, conauincto ao ato finalde inscriçào do bem rombado enr tivr.o dc ronbo, conr p;;;; ;;;;;;;;;'prcprierário, senri\'rdo. rnedia,lle a oporrJlrzJçi.r de defcsir;

ll - Coisas tolnbâdâsi penranecen no dontinio..e posse de scus proprietários, nào podclldo enrcâso algutn ser dcmolidâs. .icstrlridâs
ilutorrzação do ór-gào conrpotcntc: 

otr rrrulilâdâs nem pintâdâs ou repaÍadâs sen prér'ia

III - (onsen,rçào. currjLnto dc Drcdrdjrs de catáter operactonal. tais cofio iutervenções técnicas e

;il'lll'J::lill"li,:l ll t"lll'l'"lli:l* 't 
i'onr a 'u rr.nçao d,,.li:;:,;";;;::.", scu irricru c

i:;*r .: ;,'..;.í;liJ:l:";;1.:i::l':::il:;:tll:',:i:,;,:.*, ,'*.ào qrrc earecer» de ren,rvaç:io

lrr",;, Ll;,,rrra1:.,,),,.â 
saranrir â integridadc e a perenidade dc um benr cLrlrumr dc ,rarureza

V, -^ReslâuraÇâo: conJunlo de tDte,.venÇôe.culrcaçao: s que vlsan ao restÂbelecinlento total ou pârcial de u»ra

VI- l(ceis o: âto adnlinisrr.Jlr\u de ls!l
.tc Kegrslro dos Bens currurârs ,,ro,",.,0,.]1.1: llot 

bcns ctrlltr,,is (le naturczâ imaleriâ, em LivÍor-cprcscnl D reeo,thccintento público dc valor cUltural

l
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..ru. quirrs 'io:rlrrbrridot 'clllirl('s 
( \irlorcs collstilrrilr(lo-sr lrrrrco' e

Lr Llrn dlJl(Llnlnrdo gltLfo \t t LJI'

oresen'ür c5 calilclclislicJs exle las dc colltl'llos'ou :o'n*::::
l;:;;;",;i pr:, o p,"t''oç.,o de 

"spacor 
refcrcnciais de mentot'tr

;:U;iil;,ilttlc'a urbana e rtrral do Murticipio'

Seçrlo I

DisPo§ições Gerai§

Aú. 9" o inventário rnunicipal dos bens cuhrlais é uma Netodologia de.pesqüisa que obJeliva

elencâr os bers cultuais passiveis a" ptti"'""ça"' dentro do lerriiório do Murticipio' visando

DtJ.ru/i.' jorlh(,lnlelllo leinlc I :ohlL' "' .1,'rnirrr' t 't'r 't'r'r socral' lrr: LiJhi' ft'l'am uLl e5tàu

iii:j.il.';:t;;,;* ;^i,ià. " ""r,* qoc consrirul,,rl r.ni .cos c r.efcrências Lrc idcÍridadc aos

rnulicipes.

Aú. l0- o inventário será realizado por' óIgão técnico virtculado à AdrninisnaÇão Pilblica

Mruricipal.

§ l" Os beDs inventar-iados passnrâo â scr conside ldos coüo de iÍlteresse de pteservaçào da

plisrgerl urtrarta e nalurâ1. depois da irrsct'idos na rclaçào ollciâl que scrii ptrhlieizada por'nteio

dc Dccrclo do Podcr É)icuuti\ o N'luniciPal.

§ 2" QLraLquer cidadào ou entidade constiluida poderá solicitar â inclusão de ufi bem cult![al l1o

rn\,cDtitllo.

AI1. I l. O iuveDtário dos bens materiais e imâteriâis seguirá a metodologizL do Instituto do
Pâninrônio Histórico c AÍIistico NÀcional (IPHAN) ou do InsÍituro do Paffimôl1io Histórico e
A[istico do Estado do Rio Grândc do Sul (IPHAE).

Arl. Il. O propfi,.tário oLl possuid(»'do bcm dcvcr/r scr-notiticxdo dâ suil insclçil() rla relaçio do
inrcnlário- no prazo máxinro de 30 (rri â) dias, a paíir da data da pubticâçi'ro do Decrclo dtl
relaçào oficial, por rncio da Secretaria Municipal colnpctcltte. observados oJ se$uintEs

II - atraves de edital. quando cnt local ignomdo, incerto ou iracessivel, ou quando resultar
Dcsali\ a a lcurat;va de cana regislr.ada com aviso de recebin)!,rÍo.

I - nledianÍe en\ io de câ,râ rcgislritda conl aviso ds reccbinlcnto

A11. 13. O mandado dc notiticaçio da inscÍçào cnt rclaçào uos bens matcriâjs iDven]'ariâdos

CAPiTU LO III
INVI:NTÁItI()

\
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I - o r)onre do ór'gão do qual pronlarrÀ o u1{). clo tlesLinatrtio pÍevisto no aÍ.6". assrm ronto os

rcspcctivos endeleçosl

ll - os fillrdânren(os dc fato c dc dir'ci«r quc.iusliÍie nr c irurorizarl n inscrçlio rrà r'ehçào oficial
do rn\Lrrtár'ru. berr (orno us nr,'tirtr. rla sult inscrçl'lo.

a) ao gênero, espécie, quâlidâde, quântidâdei

b) lrlgâr sn1 quc sc encontra cnclcrcço c ou conliont.rntcs;

IV - us linritações, indicanclo ls obrrgilçi)cs c os dir'ciLos clue decorrarr do ir)vcllárioi

V - a drta e a âssinatura da autoidade rcsponsá!el

Scçào I I

Lftilos d.t Io!!rçio rlo lld rr l{(l,rçio Olicirl do In\e'rr,irio do \lu''icipi,)

Al.t. l-1. Os bcns imó\,eis constantcs r]a rclaçào oticial são considerados dc inlercssc de
prL'scl\âçào cultural e da paisagerr, dcvcndo scr conseNados. especiâlnrenle rto quc collceme
aos clenrentos que molilaran sLla inserçào.

PârágÍalb único. Aheraçôes nos bens de que tratâ o.4rll deste ârtigo, demandam a prévia e
cxprcssa âutorizaqào do Poder PÍrblico Municipal.

r\11. 15. Elelivada a inserçào do beul inveLltâriado oa rclação oficial. o I'odcr Público do
MLrnicipio Llcverá fiscalizar a cxccr-Lçào das oblas dc conscrvação, r'cstaulação c lcqualificaçào do
bcnr.

Àrt. l(r Os beis inventariados inseridos na rclâçào otlcial ficarn sujeitos à prolcçiio c ri vigi[incia
pcrrlrilncnlc rlo I'oder Pirb ico \lunrcipul. qLrc poderii inspecioná-los scrtrprc qttc .julgur
nc.cssririo nào podendo os Dlopli,:trili,rs oLr rc\|orrsrvcis oL'r(lcr fol quriqLrer nrrtlo u in.prçjo

Aí. I7- O a-!entc dâ Adnrioi5lraç,ro (lu. iocorl'cr enr on)jssiio. rela(iyâlncn(c à obscrviírcail dcsta
I.ci. liu:rlir -r1<ito j' pcrulid.rJcs lirrreronrrs.

Art. ll{. Retirar-se-á o bem da Ielaçrio oÍicial clo inventário. por decisão do PreÍàito

I - quc homologar rcsoluçào proposttr pclo Consclho Vlunicipal de CultLrra;

ll - para âlendcr quesáo de relcvautc iuleresse püblico.

.l

Soçãr) lll

Ill - a descrição do bem quanto:

\
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Iotêrvcnça)es nos Bens I scridos nx Rclâçâo OÍicial do lnvcnfíirio do i\Iunicfuio

4ft. 19. As intervenÇões nos bens inscÍidos Da relíçào oliciâl só podcrào ser iniciadas nlediante
prÉvia aprovaçào de projetojurto ao Poder Público Muri(rpal.

Parágralb único. As disposições prcv;stas no cr?//I deste trrligo eslendem-sc à colocaçÀo de
p.rinéis cle propaganda. tâpulnes oll qLlalquer outro objeto e our pintur-a nas lachadâs.

Art. 20. Lrr se tmtalldo de (rubaBtcoto lederâl ou estâdual, de!eú o poder público Municipal
subnrelfl toda e qLnlquer intewellçào a pareccr do órgio conrpelentc daquela insLâncla.

P.rr'.ipr'.rlir. Lrnrco .\|o\ ir (n)l\\i(, dc pifecer pcl() órgrio lidcrxl ou cstaciLrirl co[rperente. lt
rnurr.'rli.liJarje lurn((el.i ds .lrr(t, r,,.. dc i lcr\,rtüro (sti]bulfcrda\

Arl 21. Nas áreas invenrâriaclâs conro cle prcservaçào da paisagem mtrfât do Municipio, sóserào.p(nnrridls rntcnenções qrre nào tiescaracterize;r a s ua' d"r,i,-.,oiao a ririiçao, *otiro a" r.,rn\ entilrio

CAPÍTtJLO IV
TOMBA]VIFNTO

Scçr'io I
l)isposiçoc\ Ccrlis

Arr.2l. A
i\íuDicípio.

trr Lcraova do Iintbulrcntr) eoDlpclc aos Podcrcs Ex.3culivo c Lcgislativo do

§ i" 
^encalninh

rnrcrarira do I,udcr Lclrshli\u se
adJ Jo podcr tÀecutr\o nlllricrpal,

rrr!_dialllc indicaçiio. (luc dcrerá

§.: A tniciarivi do poder E\!üLrllvo \eN,rr,lrcrpal cornpelenre 
_' _ '!q!"u r( proccssalil mcdia[le ato do prcfeito, ouvido o Conse]ho

ii"lj,!."",,"1l.il:'ll:i;;lr,:"'l;:f;:tl:,,'ur,cr 
1c,.,: rr,.:r: riz: r ,,::2, ,,rir,,uscsu,,,do-\c.ros,,.,r0,,""p,",,,,".,;;;L.l:i,,ljlll,,;.,";..i::1,,-e,,,o o,,,,ik,.r, p-p"_,,,,..

^rt.2l. ^ 
iDiciativí dr inrt,^.^;^ r^ ,-

l',::l;il:,lli:Il,.],,,','.,'iliilxlillffn;ff:xÍ:,",::'.,,J:,'f"?l1fil,?Ii1,1li:lii,_,

Seçâo ll
ProcedimcnÍos

\
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,A . 24. O Poder Éxcculi\,o detemlinará à Sccrctaria Municipal colnpetente, a rcalizaÇão dos atos
decoÍrentcs do tombanrenro provisório c do tontbârrellto deÍinitivo dos bens materiais e

inrateriais de valor histórico e cultulal. bcnr como naturais do Municipio, conforne deÍiDiçâo nos
artigos l" e 2" dcsla Lci.

AÍ.25. O lorrbarnenro proccdeFse-á de d!râs fornrxs: o provisório e o detinitiro

i - $erá eleLuado o tombarnento provisório, após a apro\ação do ptocesso pclo Poder Lxeclrti\,o.
quaudo do encarninharncnto âo proprictário ou detentor do ben], da coüpete|te notificâçâo;

II - selá efêtuâdo o ton]banlenlo definitivo, côm o registr.o do alo no Livro de Tombo e
poblicâçilo de decrcto de tomLranrellto. npirs a coúclusão (los procedimentos esttbelecidos nesta
Lci.

Ar1. lí). O am âdmhistrarivo do Poder E\eculivo I\4unicipal. que decidir o roDlbamento
provisóÍio d,J Lrrr ciclcnrinlLclo bcr.n. nccessariarncnte publicaclo, será notificado ao prop etário
ou responsá\'el. no prazo de âle l0 (trinta) .lias, âIlâ!és dos seguinles pr.ocedimentos:

I - por câl.la rcgistraa]a corn aviso dc r.rcebimento:

11 - por Ediral:

i) quando desconhecido ou iucerto o proprietáio ou respollsiirel;

b) quando ignorado, incerto ou irraccssiyel o lugaÍ em que se encorttâ;

c) qLlaDdo u notilicaçào sc rlcstinar_ro
pubricação seja esscnci.,r .iÍiDarid,,.re;;,,i;l]l::,::,",,,,,,,,, 

pub|uo erD tLjtrt. ou scmplc que a

d) quando a dcntor.a da norilicaÇão pessoal pudcr prejudicar os seus ciêjtosi

e)quando fiusüadâ a rentariva de cicntiÍrcaçiro por ca.t.r rügistrada conr avi50 de rccebimenlo.
PilL'Sràj,, u rüo. .As dispu.rç(it's d(st,J rrrL(,. ,,rr,.:J .i.",,,,, .r,t:,r1,:t;:,l:,i;l::l,I::l:":i,illi,il;lllil,.,lllli,llii:;."*
Art. 27. O mandâdo de notificaçilo do lonibameDlo provisório devefá conter..
I -, o norrre do órgào do quil Dloutân:endcreços; ' r'_"'_"à o ato, do deslinatáljo, assinr como os rospectrvos

ll - os titndâmcntos de tato c dc diroito quc,.iLtslificau e aLrturizam o toInbâmcnto:
III - â descrjçâo do beü quanlo

\
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x) iro !:êncro. cspecic. LlrLrliLiurlL. qLl.lntidrirlc. cstarlo rlc conserr açri0

b) lugar eü que se encontrâ;

lV - ils lirlitâções. obrigações ou dircilos quc clecorrir0r clo tomblDicnto e as conrinaçõ1.'s;

§ l" Tratândo-se de bcnr imórel. a descriçào clever'á scr leita com a indicaçào dc suo bcnÍêiloriâ.
côractcristicas c conlionlaçôes, localizaçào. lograclouro. nírnrc|o. dcnonrinaçào sc houvcr. norttc
(l0s conliontâ[tes.

Vl - a data r â assinàILDa da autoridade rssponsável

§ 2" Em sc tütando dc bens do Patfinrônio NatLLral. âs câructeristicâs necessárias à idcntificâçào

§ lÔ E lacLlltado ao ór'gão urLrnicipal contpetcnte. rcalizâl-cousulta ao Conselho Mullicipâl de
C'ulrura

V - a atllcnência clc elue o bcrr será rlclirriti\rn]crr(c tonrbado c intügrâdrr ao Palrinrônio
Hist(irico, C'ulturâ1 c Nrturâl do NiLrnicípio. sc o notrtlcuLlo xruLr táci1ll ou cxprrrsinlcnte âo lk).
no pl.tzo dc 30 (lÍinta) dirs. conl0dos do rcccbimenlo dx nolillcüçio;

A11 29 No Drazo de.'10 (lriura) clias. o ptol)rietário. l)ossuillot oit deteutor do bem. podelá opol,
sc lo Lo bÀnrcnto dcliniLivo. atrur'és dc lntprrunação intctposta por peliçiio. quc scrá alrtuada cul
ilpcnso Íro processo plincipal.

Art.30. A ilipugnação clever:i conler:

I - â qualilicação e a lilulxridadc do irnpugDaute em relitgào âo bctn;

II - â descÍlçi'lo c a coftlctcriTaçào (1o benr. t]l lorntr prcscrila pclo jnciso 1ll (lo an.27t

Art.28. Procedcr-se-ti ta[rbém o toLlbanonto dos bcns nrencionados no Capitulo ]l destá Lei.
senlpÍe quc o plopÍielhrio o r'equcrcr e, â juízo do ór'gâo rrunicipal competcote. se revcstirein dos
lequisitos llcccssários pam integrilÍem ao Pltrilrônio Ilislórico. Cultural e n'atural do Municipio.

\ l'O r0(lurriincr)lo. dirigiikr ilo Prúlcr1o. dr\crr scr rrr!tnLido corn os rlocurncn(o"
intlrspensárcis. deyendo.onslnr.rs csj)ccillclçôes coutid.s no inciso III do ln. l7 desta Lei- benr
conro a ricelaraçrio dc quc s.: (]büuir it corsor\ ír o bcnl. sujeirâl1clo-sc às conlinaçõcs lcgitis.

lll - os lrrndamcntos dc tarc c de dircito pelos quâis sc opõs ao to,nbamento que,
rrecessariamente. deverào versar sobre:

í) ll iocxislencia ou nulidadc dc notjÍicaçào:

bl 0 cxclusi() do bcni clctiLrc os lncltcioüados no Capil!Llo III

\
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c) a perLla oLr perecillrenlo do bcll:

d) ocorÉnciâ de crro substnrtciâl corltido nâ descriçilo i:lo bcrrl:

lV - as provas que dcmon§tram tt veIacidade dos fatos alegados

Aü. 31. Scrá liminaünenle rejeitada a impugnaçào quando:

I - inlernpestiva;

Il - nào sc fundÀr em quâlqucr dos tàtos nlencioltados no inciso lll do a igo 30 dÇ§ta Lei:

III - houv$ ma|ifesta ilcgitimidade do inrpugrante.

AÍt.32. ReccbidÍl l impugüaçào. scrá delcnrinllda:

II - â remessa dos.lrlos, nos dc,nais casos, ao órgão municipal competente pâra, no ptazo de 10

(dez) dias Ílteis, cmitir pronuDciaüento fimdâüentado sollre a nlatelia de fato e de direilo
aBuida na impugnaçâo, podendo mtificar, retificar ou sanar o que for necessário para a

ctàtivâçào do tornbanrento e a regulâridâde do plocesso-

Qrefeitura fl'tunicipofíe t'ourus tfo Su[
t,t,tJi 'ti' 

(x' (/ 
'irnrlr '/o '\!/'

llt)n Cef. tlte.i, .r7., - ( cttll'o ' C.\. 'l'oslnl 11' 
ul)5 La|ras dLt SuL

I - n cxpcdiçào ou a lcnovxçlio do milndtrdo dc roliÍ]caçilo r.lo lonrbalnr:nto. no eilso dâ lelm "a"

do inciso III do ârl. 10.

§ l" So o tombamento provisório tiver sido efeluado por iniciativa do poder Executivo, a dccisào
que acolher a impugnaçào será deljniti\.a e inecol1ivel.

§ l" Dâ dcci\.io clLrc dcsircorhcr ô impuunrçi'r. e tt'rcr-nrinar o tumbâolcnro dcilnili.o râmbérr nÀo

Art-. 14. lforoÍrido o prazo do inciso V cjo art. 27 dosLa Lci, sem que hâja impugDâção aolornbJrr!rtru. o orgio rnurricip.rl rurrrperente rnanilcsrar_se li no pruro aJl,.,"i.Jif do alt.32 destáLer. ({rnt lo\lr 0r letD<l5rL Jo pleliitu pJ.J LlecN..lu.

A11. i-5. Concluido o procesr-o de tombantenlo provisório. o pôcler ExecLltivo Municipal, ltopmzo rráxinro de 60 (sessenra) di?r5, alravós da Secr.rarir .,;li.,";,:, p,o.=.i".i-uo,on,t rnr"u,ndeílnilivo. insclcvendo o bcnt cultuÍal ent no Li\r) -linnbo 
c cmirindo dccrc(o dc 

.forDbanlcnlo.

l:,]:Íl:r: ,r,::, O,:.essado o rombanrcÍrlo na lbrnra do calrül desre arligo, serào adotadas âsscgu,nlcs providêDciâs:

I- encamiLrhar cópia do decreto de to[lbamento ao propÍictiirio ou deteutor do belr. assim cor]rolos profricrririos dc bcns locllizarhs rro cntLlnrr c1cÍinido pc,lo rcnrba,r.,"i.,tol 
-- '-'

.,\r1. ll IindLr o prazo cslipLrlrdo ro âr(ig() i2.l.sll Lcl. os âutos scrllo correlrLsos ao Í,r.cllrto
Pârr dcclsào.
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ll - dirulgâr Publicamcnle o thlo;

]IIDlomovel.emcâsodeb(lllionivel.adverbaçÀodotonbanlentonoResistrudelmóveis.à
;l;,.,,il';;;;;.t.", àc donrinio, para qr'rc sc produzem os otêitos lesâis'

Scção III
Efeitos do Tonrbamcnt()

AÍ1. l6 os bcns torrlbados. plorisór'ia otl dellnitiYarlcnte tlcverão ser conservàdos e cm

,,infr,,,r" flpr,"a.'podcrào scr clcnroliclos. dcsn\ridos ou nr!rtil.rdos' dcvendo lo§ rrattrtlis scr

rssegurada a notlnal evoluçào dos ecossistelnâs.

§ l" Todâ c qualqüer inteNenção só podcrá ser iniciada mediantc aprovaçào de projcto pelo

ôrgão municipâL coüpetente.

§ 2'Nâs árcas tombâdas como scnclo clo patrimônio nrturâl do InLlnicípio. só sc permitirão

benrirt.rnas qrrc nio de.fieLrrertt sr,u dt'tin.4'i,,.

AÍt. 37. No caso de perda, cxtÍavio. fi lo olr pcrccintcDto do benl, dcverá o seu ploprielálio,
possuidor ou delentor. courullica, o làro no pmzo de âle 72 (sc(entâ e duas) hoÍas ii Secleiaria
N4uniei|]al corrpetentc. sob pellâ de fiulta equi\'alcnte a LrIn salálio-minimo vigente it época do

Jllto.

Par'ágrLrlir único. Rcccbida a conrrnrcâçllo oLl r clcnljlicilçiio tlo litLo. pol qualqu(r nreiL,.r
Sccrctilfl a \4uIicipal conrpetcnle insl urârii sindicilnciâ

Aü. 'lil. Flttlvado o torrbilmerlo. o PodcI Exccutjvo d,.r Municipio fiscalizará o cstado dc
conservaçào do bern c quaisquljr inlcÍvenções que forcm in)perâtivas.

§ l" Enr caso de [rgênciâ, c nâo dispoldo comprovadanlcnte dc Íecutsos, o ptoprietá o dcvetá
comunicâr'o làto à Secrctâria Municipal competcnte pâra (lue tomc âs providências neaessárias.

§ 2" A omissão da comunicaçào inlplicârá pc,râ dc nrulla corrcspondcntc ao dobro da
impollância eln que lbÍ avaliodo o dano soÍiido polo mesmo bem.

Afi.39 Os bcns tombâdos ficam süjeilos à proleÇão c vigilância permancnte da Sccretaria
Municipal conlpetente. que poderá inspecioná-los sernpre quc jLrlgar. neccssár.io. não podendo os
popiclários o! respolrsá\,cis obslar por qrulquer nlodo â iDspeçi'io.

Paráglalb únieo. Vcritlcadr urgêncta de inleN(-nçao prrr I conservaç:io rlc qualqucr- benr
lombado. e nào teldo o pÍoprielário efeluado qualquor comullicaçào, poderá a Secrctaria
Muricjpâ1 competenrc, atravós do órgào próprio. romar. iniciativa, frojerá-lâs c executá-lÂs,
independentemente da comunicaçào, devendo o ptopÍietário lessarcir o Município.

Qre{eittrra fl'lunícipafde Laaros rh Su[
- a.,.,,^,,,,, ri;c t,,.rr,r, .t, t,rÍ

qy,l cet :\t e.tr,, ; l à'i'l:Íl ;:í,,';Í 
d t. "0 5 Lnva s dt' 5 ú t'
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ÀLt 4(l Niro podeú scÍ execuladâ. sclr prêvia LlLrtorizâçào, clualcLuer obrÀ rlo cntorDo do bem

lombrldo, que lhc possa Prciudicâr â anlbiônciâ' iüpedir ou rcduzlr a visibiliclade ou ainda quc' â

jLrizo Llo óigào nrunicip;l conlpclcnle. não se harmonlze com o aspecto estético ou pÍlisâgistico

do ben lonltrado.

cPrefeítura gltunicipa[ db I'd'urds t{o Su[
'L:.sttl,lt) Lto \ti Çtlttutr l. Sul

qttd (cl :ltt.d, j;.J (i'7rÍ,-r) - C! il)sínt- "0í Ln't'td'ç i;SttI

§ l" 
^ 

clefiniçào do entorno do bem lombado se dará clentro clo processo de tombanrenlo dc cada

bcm. de acordo corr as suâs espcciÍlcidades.

§ 2'A vedação conlida no presentc âÍtigo estende-se à colocâção de painéis de propagânda,

tâpür]os olr LlualclLrer outro objelo.

/\11.:ll Para e]êito dl imposiçào dis sanÇa)es prc\islirs no (óLlign Penal c slrit cxtensào â todo

próprio da Sccrctâria N,lunicipnl cor)ipcrcItc. colnrLnicâri o lato no MinisIório Púrblico. sum
pr..rtz,,.l:r rr,rrltruplicar.lr,-,i.r-..lcr'.,...rrÇi.,.p..Ir..r,,r.rc\r:.1 .,ç.ro.

Aú.4l O ngcntc dâ Administraçào quc inconlr eot omissrio, rclàtivamentc à obser.vância dos
prâzos previslos nesta Lei. parit â elilivaçi'io do rombarreltto dos bens protegidos por està Lei,
ficará sujeito às penalidâdes füocioDais.

Art. 4J CancelâÍ-se-á o tombanento:

I - por interesse público;

Il - a pcdido do ploplietário c coliptovado o desintercsse pútrlico na conscryaçào do bem;

Ill_- por' decisão do PÍeÍêiro. homologando a resoluçio proposta pela Coulissào do patrilnônio
Culturâl e Nalurâ1.

CAP1IULO V
SANÇÔES E MULTAS

Art. .14 ('onsidem-se irrfraçio. loda â itçilo ou ourissào que viole disposiçôes contidas nesta Lei.

i. l: t-u:- auru,;Jad.s, (umpcr(,,,r: pnm tâvrar L,uro !1. inriae.io c insr urar p,ocesso
Jd,nlDriLl'aLrvo, oj \c,.vldor.És rLlnrc,pats \rcjlgllaJus fara ri livtJJuei tjc fiicaiizitçao.

§ 2o Qxâlquer cid.1dão, constarando inftação a estâ Lei, poderá diÍigir rcpresentâçâo à auto dadeDluricipal, paru eÊeiro do excrcicio cio seu poder cte policia.

Aú.45 O valor da mUlta será tixado no regulamento desta Lei e corrigido periodicamcntc. conl
base uo valor da Unidade de ReÍtrtncia Mrirricipal - t_rRl\,1. sendo o n,iiiin,,ri" :oir.,,rrr) UnllI;
c o máximo de 50.000 (cinqucnta mil) URMs.

§ l'A mullâ serlt delerminijda com base na extensão do dano causlrdo.

\

Itl



i. r., 'Pre fc i t u ra 1 t u rr ic ipo [ íc ['aa rns tfo S u I
' t 

'tn 
tn d,' Rir tln 't''n"\ul

qjn C"t. nreza, sis - Ct:n1)o'- [x. 'Postdt 
i' "05 L'terds [o |ut

I n t: 55'.r2P't21'l

.§2.osvaloÍesarÍecâdadosselãodireciotladosâunlFundoMllnicipaldeCultur'Ltl,

Aí.46 As infiações e os danos caLrsados aos bens relacionados oficialmente poderâo ser dos

seguirÍes tiPos:

| - colocaçiio cle p.rinôis publicilár'ios lrFr'rrIes ou qrrâlqtrcr.otrlro obJclo. e.:(r Dirlltrrâ n'ts

tà.ho.tu. s.nr pré. ii eo»lulriclçào c autor'izaçào dos órgi'ros rrlrrnicrpiris conpelclrtcs'

l1 - iricio das illter\,enções seln âulorizâçào dos óIgàos municipais comPetenles. ou execuÇào enl

desacordo com pro-ieto pÍevialnente aprovado;

lll - desoaracterizaçào parcial do bem relacionado oficialmenle;

IV - dcscâractcrizaçào (otal do bcnr rclacionâdo oÍlciallncnlc:

V - demoliÇào oll sLrpressào parcial clo bem relacionado oficiâlmelllc:

Vl dcnroliçào ou slrpressâo tolal do bem relâcio[ado oficiai ente;

Att.47 As !nultâs aplicâdâs seÍào cuntLrlirtivas cnr r-elaçÀo aos diversos darros e intiaçôes
prâticadas.

4fl..11( O pagânlcnlo dí ntulrx nào c\inle o jnliato| da obr.igaçâo de repârar os danos causados
ao beDr relacionado oficialncnte cotno dc iDtetesse de preser-irçào da paisageur urbana e natulal.

PaÉgrãlo único. A rcpâraçào dos danos causâdos ao rren crevcrá ser oÍientâda e âconipanhadapclo órgâo municipal conrpetcnte.

C c.I;ÍI I o VII
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTUIIA.

Art.49 Sào atriblriÇões do Conselho. atjancirode2o20: ern dâs previstas na Lci Municipal n" 3'600 clc 20 de

I (lclibcraf sobrc o tontbamento .:ic bcns
cxpressôcs clrhur'âis: 

n,âteri3is e inlâterjai§' l)Úblicos c'Prirar'ios, e regisno de

ll,;,jil:], 
, (tircl'i,,es .r ,er(m ulrLJ(rc( (tas nir potiricir dc p|cscrraçâo c varorizaçào dos bcns

lll - p1'6p6y í prescrufiçàu c \íJorizâq:io_ dâ,pâisagem, bem conto de anlbienles e espaços('..orogr(i's ,,po,ü,te\ pi,. il rnxD,rerrç_lo tt:, ur,,itrar,_t. 
",,,U,.,,irf 

I n0.,,,,i",a,, ,r.rl,,-"ltrslô|](r l: cLUiUrjt(,1. nrLd|lrnl! I urrl;7..
,r.rr ,r 1io oc j,er,,lc p.'..i.1:,,;,;,J;:;í;'J:.il:1,:.il;:[,ll::, ,g:r . err.i.'' r. :, c\.., nro d,
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lV - opiuar. quaucb uccessiuio. sobrd pllnos. protelos c propostls de quaisquer espócies.
l J lcl JIt-'r ir nrL'.cr! lcao du lrrrs crrll ur ar. c »at,rte,..

V - pronrover â eshategia de fiscalizaçào dâ plesellaÇào e do uso dos bens tonrbados e

rcgistÉdos:

VI - Âdotâr as meditlas previstas ncsta Lei. nccessárias à prodrrçào dos efeitos dc Lombarrcnro c
dc rcgistrcl

VII - deliberar sobre as
excepcional nccessidadc;

propostas de rcvisão do prccesso de tombameuto. e cÍlso de

VIll - nranter permal1ellte contâto conl organismos púbticos e privados. nacronâts e
iniernacionâis, visando à obtsnçijo dc rcclrrsos. coopcmção tócnicâ e cultural paM o
plaDe-irnrenro dÂs clapâs de preseÍvlçào e rc!italizaçào clos bcDs hisla)rico-cultLlfllis e natureis.lo\IIr i..frJ.

iX - DrLrl)ilcslal.se. qLranrlo necessário, c em nur-r:r nirel dc cunrplexid:rde, soble projetos, ptanosc Inopr,.las Ll< L.onsrl1rÇào. c.rrservâ.ji,r rcparauao. reslaUracào e ocrnolicào- bern conro sobteuspedidos de licençâ pâm tuncionâmÊnrô,
i,,,,,",. .i,,,noul-"i,1;:;i'J;;;ii;: :.Íi",:xl"i:";:§i::i:i"rmir:f";;*;:
I rlL r.r : orvido ú órEjo rnLrnir.prttrled.dr.r di. r.rsp.;rir,, f..",r..,.,. 

.,, ,',

X - ârbirmr e aplicar âs sançôes preYistas Dcsrâ Leii

Xl - or,|entat o podet Executivo nJ c eLàr
p..r.r prcseryaÇào dos b",,r,onrh"oo, 

" 
,,,r,x,rJ,l,lltY':'"'o 

tt' 
"o,noe 

saçâo econónrica. inclurive.

CAPiTUI-O VII
IILINDO ]\,ÍUNIC'IPAL DE ( T-I-TURA

Art. 5i) Os fecursos do Fundo poclcr.ào scr utilizados:

I -,n:r trcL.uçjo dc.crriços, obr.as rJe rlunlirrr( dispôe o arr. {. à.;;";;, 
uc ftanutcnçilo e tcparos dos bens que eslào sob proleçào,

ll - na âqüisiçâo dc bcDs ptotegiclos:

lll 
-- 

,l ]e lrzaçào de cantpalllt.]s iIlsrrro'tçi,,dornui,nô,,iüJii;;:i;""i,#:l#rr: r' cJr'.r r:r" J p,.inx.c,,,,.,,r .r( ,;n,).,,(, .,

CAPíTULO IXDrspostÇôEs GERÁis É ineNstrón.ras
ArI jl rj pr,ocr [\r(r)t,\,\ I.l{t,lU.t.i or.,f -
nr...:r r:r.r*"mr,.., .,.,ri .",,11,,,,ii,'i:l..:.",,":,'\..,.,çirL,(ro\\.,\i(,,\deq,,c,,à,.,à:r , :rrlrrrrlcir.r r ,J,r rtrrr,,. r rl, Jl., , ,, ,1. ,,., ,,.,",,,r.

\
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Art. 52 O Poder Executivo deverá Ícgulanrenlar. no plazo de 12 tneses. a contar do itlicio da

vigêDcia desta Lei, conjunlanlcrrto corl o Consclho MuniciPal dc Ctlltüm. nrecârisrnos dc

compensâçào econôrÍica, inclusive. pâra prescrvaçào dos bcns torlbados e inventâliâdos.

4fl. 5i O Poder Executivo insliluifti os órgàos ncccssiirios à cxecuÇào dos seNiÇos cle qtle tratâ â

presenle Lei- cslabelecendo-lhes il estnltula c ât buições e disciplinando lhes o tilncionan)ento-

Art.54 O I'oder Excculivo pí)videnciarii 0 rcalizaçào dc con\'ênios conr a UniÀo c o Estado, bem
como ilr acorclos com pesso s llsicas c iuridicxs de direilr) pl.ivado_ visando a plcna ron)ecuçio
dos obicti\os da prcsenlc l-c'i.

Ar't.55 Aplicam-se no que couber, aos bens integrantes do palr.imônio CullurÂl e Natural do
Muuicípio, as disposições dâ legisraçào rederal e esiadual relativa à matéria versnda 0esta Lci.

li,"T 1J:T:T::lfr:.*J:lT:::,.fi",":,:,',,,"":iir, rv c v do à, 4"dô prese*e Lei, poderá

Ârt. 57 Esta Lei entm em vigor nâ dilta de suâ publicacào

CABINETE DO PREFEtTO MUNICIpAL. l2 de novembro de 2020

Prefeítrtra fl'lunicipo[ íe t,a'ara.t ío Suf
'Lsrúl) ni' Rit çrn ttt ti' t (
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nxPosrÇÀo D[ ]lot tvos

[l]caLr1ürlrarnos parâ aprecixçaro o I'rLrleto dc Lei r)'.11r1020. cltlc disp(')c sobrr.r n ,,tcçJLt,

do Iatrirnôr1io hislóico c culturÂl do Municipio rlc l-avrrs tlo Sul.

Prrra pleservar o llosso pâtriüônio, il Constiluição Fedeml Brasileira allrma que o PodeÍ
Público, com a colâbomçào da coolunidadc, de, c ptourover c prolcger o PâtÍimônio cultulal
br'asileiÍo, poÍ r)leio de inlen!ários, rcgishos. \igilânciA, tomba rento e desâpropriaçào, e de

oulIi,, .'or'r)rd\ de Jfâlrlel.-rrncttt,, . preiir'r açiro.

Alénr dâ ClonsliluiÇio Fcdcrll e r Lei [sladuâl n' 10 116 dc 23 r.lc rnarço de 1964

«lelcrmillanr quc os nrnlicipios lealizun seus il\,enlários do Pauiulôllio Culttu'al.

ÀlérÍ disso. nosso município integm a relriào lufisrica do Parnpâ Caúchu. impo rnte
região rlc acontecimcnlos históricos. cujos esplços c memórias devem ser catalogados e

foncnlâdos pâra o descnlolvirnento do Turisrno Cultur-al.

Essa e uma feüamenta Iegal para busca e captaÇào de recursôs. da qual o poder púrblico
!nunicipà1, atEvós de equipe dc trâbalho, Icú como descnvolvcr projctos de captâçào de rccursos
pârâ oblas de restauro. evertos cLrltlrrais. e todo tipo cle projeto que vise a prêservaçào da
ideDtidade cultüal das diveNâs corrunidadcs que linmâor o coletivo de Lâvras do Sul.

Dirinte do cxposlo. sublneto.l rpreciilção do Le-sislativo MLrlicipal, o Projelo dc Lcj n'
-1lil0l0. solicilardo. dcsdc logo, quc o nrcsnro sc.jir apr-cciado rros tenros do Rcginlento lDlcrno

l.i

Pollanto. o projeto de lei aprcsentado. tcrl'r como nroaivos o cuiüplirl1€rto da lei para
proleçào e preseNaçào do PatrimôDio Cultural.


